
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUABA 
LEI NC a.130 

De 09 do Maio de 1 975 

,;,.l f;,'.J;:'a dispo si ti vo da Lei n" 
1.696, de 30 de maio de -
1.969.-

O P.REFfiTO DO MUNIC!PIO DE .ARA.RAQT,JARA1 ~Jl 
tado de São Paulo, de acordo com o que decretou a Clmara ~ 
nicipall em sassio de 28 de abril de 1 9751 promulga a se
guinte ei:-

. Artigo lG - Passa a ser de at& 8% (oito -
por cento)J._ a alÍquota de qqe trata O arti&O 2.~, da Lei nO 
1.6961 de ,o de maio de lo969t na redaçlo que lfi8 deu a LU 
n• z.o,O, de lD de março de l 974.-

Parágrato,único- Poderá o HUníciplo de 
Araraquara, antecipando-se a etet1va arrecadaçio ~o q~ -
tum" de sua. prev1sio, relativa do ICX - Imposto sobre Cir~ 
lação de Mercadoria, tazer entradas gor conta do perqentual 
referido no artigo, nlo podendo, poria em cada exerc1c1o , 
ser excedido o va~orJ em crúaeir2s 1 resultante da rtlação -
entte esse percen~ e a importancia de participaçao do ~ 
nicipio de Araraquara naquele ICM.-

Art1go za - Esta Lei entrará em vigor ~ 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contra-
rio.- · 

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 09 (nove) de Maio 
de 1 975 (mil, novecentos e setenta e cinco) •• , 
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-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na ti 
ta supra.-
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